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CAPÍTULO VI
DAS REGRAS DE INVESTIMENTOS

Art. 211. As EFPC devem observar o disposto neste Capítulo para a operacionalização de procedimentos previstos na Resolução do Conselho Monetário Nacional sobre aplicação dos recursos dos planos administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar.
Parágrafo único. As pessoas responsáveis pelo cumprimento das diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos de benefícios administrados pelas EFPC, devem empregar, no exercício de suas funções, o cuidado, a diligência e os padrões éticos que todo homem prudente, ativo e probo costuma empregar na administração do seu próprio plano previdenciário, observado os seguintes princípios e atividades:
PRINCÍPIOS:
I - segurança: assunção de risco adequado por ativo financeiro, por carteira de investimentos, por segmento de aplicação, e considerando a totalidade do plano de benefícios e da EFPC, observados os estudos técnicos necessários que fundamentam a decisão negocial;
II - rentabilidade: expectativa de retorno esperado (§3º do art. 10; §2º do art. 11) dos ativos financeiros e segmento de aplicação observado na política de investimentos do plano de benefícios, reconhecendo a variabilidade dos resultados como característica inerente à aplicação dos recursos garantidores;
III - solvência: capacidade financeira de honrar integralmente com os pagamentos futuros dos compromissos assumidos pelo plano de benefícios;
IV - liquidez: necessidade de que os ativos financeiros do plano de benefícios sejam suficientes e disponíveis para cumprimento das obrigações assumidas no prazo devido;
V - motivação: exigência que justifique as decisões negociais, explicitando os motivos de fato e de direito que levaram a agir na escolha do ativo financeiro, visando garantir a transparência, o controle e a regularidade dos atos de gestão praticados; 

VI - adequação às obrigações: definição das estratégias e planejamento dos investimentos alinhados ao perfil previdenciário de cada plano de benefícios;
VII – transparência: dever de informar: disponibilização, em linguagem clara, simples e acessível, das informações da política de investimentos e da carteira de ativos financeiros para os participantes, assistidos, patrocinadores, instituidores e para o órgão fiscalizador das operações das EFPC;
ATIVIDADES:
VIII - boa-fé objetiva: dever de agir com lealdade, ética, honestidade e probidade, adotando padrão de conduta compatível com as responsabilidades que foram conferidas;
IX - dever de lealdade: dever de agir no interesse exclusivo em prol do plano de benefícios, da EFPC, dos participantes e assistidos, evitando situações de potencial conflito de interesses;
X - dever de diligência: dever de buscar as informações relevantes para fundamentar suas decisões, e de agir com cuidado técnico, avaliação dos riscos envolvidos e observância das melhores práticas que garantam o cumprimento do seu dever fiduciário em relação aos participantes e assistidos dos planos de benefícios;
XI - tempestividade: capacidade em se adaptar com presteza, dentro do tempo adequado, às condições de mercado, às necessidades e objetivos de longo prazo dos planos de benefícios, a partir da tomada de decisões negociais de forma ágil, prudente e eficaz; e
XII - prudência: tomada de decisões com cautela e equilíbrio, de forma refletida e com análise criteriosa dos impactos sobre o plano e seus participantes, assistidos, patrocinadores e instituidores.
